
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 163/1997 de 7 de Agosto 

Considerando que os temporais de Dezembro do ano transacto danificaram seriamente a piscina 
municipal da Lagoa, uma estrutura de lazer à qual o Governo Regional reconhece interesse turístico; 

Considerando que o Município da Lagoa elaborou um projecto de recuperação e beneficiação 
daquela estrutura, estando em condições de iniciar imediatamente a sua execução, caso tenha 
possibilidade de candidatar o projecto de investimento ao PEDRAA II; 

Assim, o Governo Regional, resolve o seguinte: 

Ficam isentas de plafond as despesas de investimento previstas no projecto acima mencionado, 
para o corrente ano, desde que o mesmo seja aprovado para efeito de financiamento pelo PEDRAA 
II. 

 

Aprovada em Conselho do Governo, Calheta - São Jorge, 16 de Julho de 1997. - O Presidente do 
Governo Regional, Carlos Manuel Marfins do Vale César 

 


